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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

Portaria n° 120/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 3°, §3° da Lei n° 4.594/2019, resolve:
Art.1° - Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria n° 097/2021, por 60 (sessenta) dias 
a contar de 7 de junho de 2021.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 02 de junho de 2021.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0163/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021

A Câmara Municipal de Macaé torna público o pedido de desistência protocola-
do pela empresa MAX SOLUTIONS COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
40.179.934/0001-57, referente aos itens nos 03, 05, 06, 11 e 16, ganhos no Pregão 
Presencial n° 001/2021, cujo objeto é o registro de preços para eventual contratação 
de empresa para aquisição de materiais de copa, visando atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Macaé, e, por conseguinte, fica prejudicada a adjudicação 
anterior à empresa MAX SOLUTIONS COMERCIAL EIRELI, referente aos itens nos 
03, 05, 06, 11 e 16, sendo adjudicado o objeto em favor das empresas KROMAC CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, vencedora dos itens nos 03, 05, 06, no valor total 
de R$35.065,50 (trinta e cinco mil, sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), e a 
M. J. X. BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, vencedora dos itens nos 11 e 16, 
no valor total de R$2.239,00 (dois mil, duzentos e trinta e nove reais).

Macaé, 02 de junho de 2021.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE


